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              Câmara Municipal

O Vereador que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 103/2025
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja avaliada a viabilidade da implantação de Um Redutor de velocidade do tipo Lombada na Rua das Camélias no Bairro N.S. Aparecida.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação visa atender a demandas da população local, pelo fato de que o trânsito de veículos e a concentração de pessoas que por ali transitam é bem  significativo, sendo assim, é necessário à materialização dessa lombada no referido local para reduzir a velocidade dos veículos automotores.


É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 25 de agosto de 2025.
_________________________________

Valdir Jader Zamboni

Vereador
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